
23/03/2020 SEI/SEARH - 5075569 - Ordem de Operações

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5801635&infra_sistem… 1/1

Ordem de Operações nº 1/2020/SEMARH - SECRETÁRIO

ORDEM DE PARALISAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 001/2020 –SEMARH

  

 

                        Pela presente, autorizo a paralisação dos serviços objeto dos Contratos
nº 039/2010 – SEMARH, referente à Execução das Obras Civis para Construção da Barragem Oi�cica e nº
034/2019 – SEMARH cujo objeto é a execução do remanescente das obras civis de implantação urbana e
edificações de uso ins�tucional e residencial do Povoado de Nova Barra de Santana, firmados entre o
Estado do Rio Grande do Norte, por meio da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos (SEMARH) e o Consórcio EIT/ENCALSO, considerando a recomendação das autoridades sanitárias
do País e do Estado e a necessidade de se buscar diminuir o fluxo de pessoas em espaços cole�vos, para
mi�gar a disseminação do novo coronavírus no Rio Grande do Norte; considerando que medidas
similares têm se mostrado de alta eficácia e vêm sendo adotadas em outros Estados e Países para
enfretamento do novo coronavírus; considerando a necessidade de se intensificarem as medida de
enfretamento ao novo coronavírus (COVID-19), com fundamento no Decreto Norma�vo nº 29.512, de 13
de março de 2020, que dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo
coronavírus (COVID-19) no âmbito do Poder Execu�vo Estadual; no Decreto Norma�vo nº 29.513, de 13
de março de 2020, que regulamenta, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, o disposto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; no Decreto Norma�vo nº 29.524, de 17 de março de 2020,
que dispõe sobre medidas temporárias para o enfrentamento da Situação de Emergência em Saúde
Pública provocada pelo novo Coronavírus (COVID-19); e no Decreto Norma�vo nº 29.534, DE 19 DE
MARÇO DE 2020, no qual foi declarado estado de calamidade pública, para os fins do art. 65 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, em razão da grave crise de saúde pública
decorrente da pandemia da COVID-19 (novo coronavírus), e suas repercussões nas finanças públicas do
Estado do Rio Grande do Norte.

 

                        Esta Ordem de Paralisação entrará em vigor a par�r de 25 de março do
corrente ano.

 

Natal/RN, 23 de março de 2020.
 
 
 
 

João Maria Cavalcan�
Secretário de Estado/SEMARH

Referência: Processo nº 02310001.000537/2020-80 SEI nº 5075569


